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PORTARIA Nº 720  /2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
as disposições contidas na Lei estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de 
agosto de 2010, conforme processo de nº 8523306 -74.2011.8.06.0000, de acordo com o parecer da Consultoria Jurídica e 
Despacho da Presidência,

RESOLVE conceder o Adicional de Especialização � AE, no percentual de 7,5% (sete e meio por cento), incidente sobre 
o vencimento-base, à servidora MARIA JENNY CARLEIAL DE OLIVEIRA GONDIM, Analista Judiciário � Área Técnico-
Administrativa � Ciência da Computação, Matrícula nº 9380, tendo em vista a conclusão do curso de Pós-Graduação Lato Sensu 
MBA em Gestão Empresarial, na Fundação Getúlio Vargas, com carga horária de 372 horas, com efeitos financeiros a partir de 
14 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos  02  dias do mês de  maio de 

2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº  719  /2012
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 

as disposições contidas na Lei estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de 
agosto de 2010, conforme processo de nº 8501216 -69.2011.8.06.0001, de acordo com o parecer da  Consultoria Jurídica e 
Despacho da Presidência,

RESOLVE conceder o Adicional de Especialização � AE, no percentual de 7,5% (sete e meio por cento), incidente sobre 
o vencimento-base, à servidora ARIANE FONTELES ARAÚJO, Técnico Judiciário, Matrícula nº 5633/1.5, tendo em vista a 
conclusão do curso de Especialização Lato Sensu em Enfermagem do Trabalho, na Universidade Estadual do Ceará, de carga 
horária de 450 horas, com efeitos financeiros a partir de 25 de janeiro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 04  dias  do mês de  maio  de 

2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 721/2012  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista as disposições contidas na Portaria nº 49/2008, de 15 de janeiro de 2008, publicada no Diário da Justiça 
de 16 de janeiro de 2008, alterada pela Portaria nº 1693, de 02 de dezembro de 2010, publicada no Diário da Justiça do dia 03 
de dezembro de 2010 e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500014-78.2012.8.06.0112,

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder, a partir da publicação desta Portaria, ao servidor MANOEL MORAES JÚNIOR, Analista Judiciário SPJNS, 
matrícula nº 1437.1/5, lotado na 3ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte, a gratificação pela execução de trabalho 
relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 
900,00 (novecentos reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

Art. 2º - A manutenção da gratificação supracitada fica condicionada à produtividade geral das Secretarias de Vara cujos 
servidores foram beneficiados com a concessão da referida gratificação, que será apurada periodicamente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
maio de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 723/2012  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista as disposições contidas nas Portaria nº 49/2008, de 15 de janeiro de 2008, publicada no Diário da Justiça 
de 16 de janeiro de 2008, alterada pela Portaria nº 1693, de 02 de dezembro de 2010, publicada no Diário da Justiça do dia 03 
de dezembro de 2010, e em conformidade com o processo Administrativo nº8504868-63.2012.8.06.0000,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aos servidores FERNANDO SÁVIO RODRIGUES OTONI, Analista Judiciário SPJNS, matrícula n° 2501.1/2 
e VIRNA LUZIA FEITOSA SALES, Analista Judiciário SPJNS, matrícula 2498.1/5, ambos lotados na Vara Única de Família e 
Sucessões da Comarca de Maracanaú, a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no 
art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), em razão de 
exercerem atribuições de assistência direta a magistrado.

Art. 2º - A manutenção da citada gratificação fica condicionada à produtividade geral das Secretarias de Vara, cujos 
servidores foram beneficiados com a sua concessão, que será apurada periodicamente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
maio de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE


